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PROJETO DE LEI 

 

 

 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO  

PAÇO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

Art 1. Passa a denominar-se "Paço Professor Celso de Almeida Lage" a futura sede da 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro localizada junto a Rua Dr. Othon Barcellos, 181 - Vila 

Paulista, Cruzeiro - SP, 12701-080. 

Art. 2. ° A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no 

local. 

Art. 3. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Cruzeiro-SP, 01 de abril de 2025 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Sergio Antonio dos Santos, 

que dispõe sobre homenagem de personalidades Cruzeirenses, visando homenagear um 

dos grandes nomes de nossa cidade, nosso querido Ex-prefeito Celso de Almeida Lage 

que tanto fez por nosso município. Desta forma, Trago à esta Casa este Projeto de lei, 

buscando a aprovação de todos para fazer homenagear quem dela, de fato, sempre será 

senhor: o nosso povo. 

 

 

BIOGRAFIA 

Nascido em 14 de julho de 1941, Celso Lage dedicou sua vida à educação e à 

saúde, sendo professor e biomédico. Na política, teve uma trajetória de destaque, sendo 

eleito Vice-Prefeito de João Bastos em 1976. Em 1982, candidatou-se a prefeito, mas 

ficou em terceiro lugar na disputa. Em 1988, foi eleito vice-prefeito de Hamilton 

Mendes e, com o falecimento do titular em junho de 1990, assumiu a Prefeitura de 

Cruzeiro. Mais tarde, foi eleito prefeito em 2000, com 12.673 votos, para o mandato de 

2001 a 2004. Em 2004, foi reeleito com 18.538 votos, governando Cruzeiro até 2008. 

Durante suas gestões, Celso Lage foi reconhecido como um dos Prefeitos que mais 

valorizou os servidores públicos municipais, promovendo melhorias salariais, benefícios 

e condições dignas de trabalho. Sua administração também foi marcada por avanços em 

áreas como educação, saúde e infraestrutura, deixando um legado na cidade. 

Professor Celso faleceu aos 83 anos, no Hospital Santa Casa de Cruzeiro, 

deixando a esposa Suzana Lage e os filhos Manoel e Luciene Lage. 

Sua partida representa uma grande perda para todos que tiveram o privilégio de 

conhecê-la e trabalhar ao seu lado. 

 

 

 

 

 

 

 

Cruzeiro-SP, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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